
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

C O N C E D E  O  T I T U L O  D E  C I D A D Ã O
CUIABANO AO SENHOR EDUARDO JOSÉ DE
MAGALHÃES. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art. 1° - Fica concedido o Titulo de Cidadão Cuiabano ao Senhor Eduardo José de Magalhães pelos relevantes
serviços prestados ao Município e à sociedade de Cuiabá.
 
 Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua
aprovação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O titulo de “CIDADÃO CUIABANO”, conforme disciplinado na resolução nº 02/1997, é concedido no dia do
aniversário de Cuiabá, em cada 08 de abril, personalidades que se destacaram na comunidade cuiabana pela sua
idoneidade moral e pela prestação de relevantes serviços.
 
Preenchendo tais requisitos, fazendo jus, portanto a tal honraria – o Senhor Eduardo José de Magalhães, nasceu em
Itambacuri, Estado de Minas Gerais, casado com Maria do Rosario S.T. de Magalhães, mineira de Caratinga, com
formação acadêmica em administração de Empresas e Ciências Contábeis, pela PUC-MG, tem duas filhas cuiabanas
Flavia Soares de Magalhães e Marcela Soares de Magalhães.
 
Veio para Cuiabá em fevereiro de 1983, por transferência pela Empresa Xerox do Brasil S/A, onde trabalhou por 12
anos, se desligando da empresa em 1992. Em 1987 constituiu a Empresa Minas Alimentos Ltda, com o nome fantasia
DUCA’S 7-  Pizzaria  e  Snooker  Bar  na  avenida  do  CPA.  Tendo encerrado  as  suas  atividades  em 2016 onde
estabeleceu sua residência fixa até a presente data.
 
Neste período, foi membro da diretoria do SHRBS – Sindicato de Hoteis Bares e Restaurantes de MT, sendo seu
diretor presidente por três mandatos consecutivos.
 
Pecuarista no município de Poconé-MT entre os anos de 1994, quando encerrou as suas atividades no agronegócio,
para dedicar aos negócios iniciados em 2018, com a abertura do Açougue 154, em sociedade com a sua Filha Marcela
Magalhães e seu Genro Lamonnyel Vieira de Moraes, empresa que hoje conta com quatro unidades em Cuiabá,
sendo  a primeira na  Av. José Rodrigues do Prado (Antartica), depois veio a do Shopping Estação, depois o Casarão
154, na Rua Shoffi 50, todas no Bairro Santa Rosa e a mais nova no Pantanal Shopping.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de julho de 2023
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Chico 2000 (Câmara Digital) - PL, Rodrigo Arruda e Sá (Câmara Digital) - CIDADANIA, Sargento Vidal
(Câmara Digital) - MDB, Adevair Cabral (Câmara Digital) - PTB, Wilson Kero Kero (Câmara Digital) -
PODEMOS
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